
ANEXO III
DAS DIRETORIAS, COMPETÊNCIAS E DIVISÕES 

Gabinete da Presidência
Compete  ao  Gabinete  da  Presidência  a  organização  da  agenda  política  do  Presidente  da 
Câmara,  o  assessoramento  e  assistência  nas  atividades  oficiais,  políticas  e  sociais;  a 
organização das relações públicas do Presidente da Câmara Municipal com a sociedade e suas 
organizações, com a imprensa e com o público em geral; a discussão e definição estratégica 
da atuação institucional do Presidente da Câmara Municipal, a organização e definição das 
notícias  da Presidência,  inclusive  por  meios  eletrônicos  e  redes sociais;  a estruturação da 
representação  institucional  e  do  expediente  da  Presidência;  elaboração  e  divisão,  sob  a 
orientação do Presidente da Câmara,  das tarefas de assessoria política;  e outras atividades 
estratégicas determinadas pelo Presidente da Câmara. 
A chefia do Gabinete da Presidência, a distribuição de tarefas estratégicas, a condução política 
e a efetividade das ações parlamentares caberão ao Vereador que preside a Câmara Municipal, 
vinculando-se a ele 04 (quatro) Assessores de Vereador e 03 (três) Assessores da Presidência.

Gabinete de Vereador
Compete ao Gabinete de Vereador a organização estratégica das atividades do Vereador; a ge-
ração de dados e a prestação de informações ao Vereador; o acompanhamento da correspon-
dência e o respectivo encaminhamento; a preparação de propostas e projetos; o acompanha-
mento de noticiários e elaboração de notícias do Vereador, inclusive pelas redes sociais, e, se 
for o caso, indicar contrapontos e respostas políticas; a elaboração de indicações e de requeri-
mentos; a organização estratégica dos arquivos e do material de trabalho do Vereador; a pres-
tação de informações sobre a tramitação de matérias na Câmara; a execução de tarefas políti-
cas e estratégicas do Vereador; a elaboração e divisão, sob a orientação do Vereador, das tare-
fas de assessoria visando a atuação política-parlamentar.
A chefia do Gabinete de Vereador, a distribuição de tarefas estratégicas, a condução política e 
a efetividade das ações parlamentares caberão ao Vereador, vinculando-se a ele 04 (quatro) 
Assessores de Vereador.

Diretoria Geral
Compete  à  Diretoria  Geral,  em conjunto  com a  Presidência  e  a  Mesa  Diretora,  definir  e 
executar o planejamento estratégico da Câmara Municipal, orientando as ações das diretorias 
e  das  Coordenações;  participar  das  reuniões  da Mesa  Diretora,  para,  sob a  orientação da 
Presidência, relatar e responder sobre a execução das atividades estratégico-institucionais da 
Câmara  Municipal;  a  promoção,  a  articulação  política  e  a  integração  das  atividades 
desenvolvidas pelos órgãos que compõem a estrutura da Câmara Municipal; a prestação de 
informações e de assessoria estratégica, em relação a sua área de competência, à Mesa, às 
comissões e aos Vereadores; outras atribuições estratégicas determinadas pelo Presidente, a 
pedido da Mesa Diretora da Câmara.



A  direção  geral,  o  relacionamento  estratégico  com  as  Diretorias  e  Coordenações,  sob  a 
orientação da Presidência, em atendimento às diretrizes definidas pela Mesa Diretora, bem 
como a definição, mediante indicação da Presidência, de lotação de servidor titular de cargo 
de  Assistente  Administrativo  e  de  Auxiliar  Administrativo,  conforme demanda  funcional, 
dentre os órgãos, das diretorias e setores da Câmara, caberão ao Diretor Geral.

Diretoria Jurídica
Compete à Diretoria Jurídica a atuação em defesa dos interesses institucionais do Poder Le-
gislativo Municipal na esfera administrativa e judicial; a manifestação em processos; a emis-
são de pareceres e orientações jurídicas a pedido do Presidente, da Mesa Diretora, das Comis-
sões e das demais diretorias, a apreciação jurídica de editais e contratos, bem como manifesta-
ção técnica em processos administrativos e funcionais, quando exigido por lei; a representa-
ção do Poder Legislativo em qualquer instância judicial ou administrativa, quando a Câmara 
for autora ou ré, assistente ou oponente, ou simplesmente interessada.
A Diretoria Jurídica é composta pelo Diretor Jurídico e 01 (uma) Divisão, a saber: Divisão Ju-
rídica, Legislativa e Administrativa.

Diretoria Financeira
Compete  à  Diretoria  Financeira  as  atividades  concernentes  ao  processo  da  despesa, 
contabilização orçamentária, financeira e patrimonial; elaboração do orçamento e controle de 
sua execução; recebimento, guarda e movimentação de valores; realização de pagamentos; e 
outras tarefas correlatas. A Diretoria Financeira é composta pelo seu Diretor, 01 Coordenador 
e por 02 (duas) Divisões, a saber:  Divisão Financeira e Contábil; Divisão de Almoxarifado e 
Patrimônio.

Diretoria Administrativa
Compete  à  Diretoria  Administrativa  o  planejamento,  a  coordenação  e  a  execução  dos 
trabalhos,  o  acompanhamento  e  controle  de  sua  execução,  além da  supervisão,  análise  e 
certificação da exatidão, integridade e autenticidade dos atos administrativos, pertinentes à 
sua área e suas divisões, em conformidade com as normas legais em vigor.
A Diretoria Administrativa é composta pelo seu Diretor Administrativo, 01 Coordenador e 
por 02 (duas) Divisões, a saber: Divisão Administrativa; Divisão de Gestão de Pessoal.

Diretoria de Informática
Compete  à  Diretoria  de  Informática  planejar,  supervisionar,  coordenar  e  acompanhar 
atividades pertinentes à informatização, provendo recursos tecnológicos e serviços a todos os 
setores  da  Câmara  Municipal;  a  instalação  e  manutenção  de  aplicativos,  assegurando  a 
guarda, integridade e disponibilidade das informações de interesse da Câmara Municipal; a 
coordenação dos sistemas e dos equipamentos de informática; a instalação, configuração e 
manutenção de software e hardware; o suporte ao usuário, manutenção de redes, manutenção 



de  hardwares  ou  equipamentos  de  informática;  a  solicitação  de  novos  equipamentos  e 
suprimentos; encaminhar os equipamentos que não possuem mais utilidade para seu destino; 
controlar a manutenção externa de equipamentos, fazer a instalação e suporte de pontos de 
rede.
A Diretoria de Informática é composta pelo seu Diretor, 01 Coordenador e 01 (uma) Divisão, 
a saber: Divisão de Informática.

Diretoria do Processo Legislativo
Compete  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  exercer  as  atividades  atinentes  ao 
acompanhamento da tramitação de proposições, providenciar o registro gráfico e fônico dos 
acontecimentos  ocorridos  durante  as  sessões  plenárias  da  Câmara  Municipal,  e  atender  à 
publicação dos atos que, por sua natureza, estejam sujeitos a esta providência, executando os 
trabalhos inerentes ao processo legislativo.
A Diretoria do Processo Legislativo é composta pelo seu Diretor, 01 Coordenador e 02 (duas) 
Divisões,  a  saber:  Divisão  de  Redação  e  Procedimento  Legislativo;  Divisão  de  Registro 
Sonoro, Atas e Anais.


